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                    Suprima-se o parágrafo 2º do artigo 25 da Medida Provisória nº 671 de 2015. 

 

 

 

Entendo que a Autoridade Pública de Governança do Futebol não deve deixar de 
realizar a comunicação ao órgão federal responsável pelo parcelamento. Nem quando a 
entidade de administração do desporto ou liga aplicar a sanção de rebaixamento para a 
divisão imediatamente inferior ou eliminação do campeonato do ano seguinte.  

Objetivando manter o caráter fiscalizador e o bom trânsito de informações entre os 
responsáveis por esse refinanciamento, solicito o apoio a esta emenda. 
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